
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS  

PORTARIA Nº 467/2022-SMARH EM, 1° DE DEZEMBRO DE 2022.

 
Concede 30 (trinta) dias de férias a servidora
Sra. Maria Josineide Xavier no cargo de Técnica
de Enfermagem e das outras providências.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA-RN, no
uso de suas obrigações legais e conforme o Inciso VIII do art.
45, da Lei Orgânica do Município de Felipe Guerra - RN,
promulgada em 03 de abril de 1990.
 
RESOLVE:
Art. 1º Concede 30 (trinta) dias de férias a servidora Sra.
Maria Josineide Xavier no cargo de Técnica de
Enfermagem pertencente ao Quadro de Pessoal da Estrutura
Administrativa Básica da Prefeitura Municipal, referente ao
período de 01/12/2022 a 30/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua
publicação.
 
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
 
Felipe Guerra – RN, 1° de Dezembro de 2022.
 
MAGNO ELITON VALENTIM DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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